
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

'ANO L X X I I — N.° 215 — DOMINGO, 23 DE SETEMBRO DE '1962 

LE I N . 7.031, D E 31 D E S E T E M B R O D E 1963 

Declara de utilidade pública a Sociedade Beneficente " A n -
.ônio Lerário", da Capital. 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍC IO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l.o — E ' dec la rada de ut i l idade pública a Sociedade Benefi
cente Antônio Lerário, com sede nesta C a p i t a l . 

A r t i g o 2.0 — E s t a l e i entrará em v igor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Es tado de São Paulo, 
em exercício do cargo de Governador 
Justino Maria Pinheiro 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de setembro de 1982. 

Fioravante Zampol 
Di re to r G e r a l 

LE I N. 7.032, D E 21 D E S E T E M B R O D E 1962 

Declara de utilidade pública o Lions Clube de Rio Claro 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — E ' declarado de ut i l idade pública o L i o n s C lube de 
R i o C l a r o . 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 21 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador 
Justino Maria Pinheiro 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de setembro de 1962 

F io ravante Zampol 
Di r e t o r G e r a l 

LEI N. 7.033, D E 21 D E S E T E M B R O DE 1962 

Dá a denominação de "Dr. Solon Fernandes" ao Fórum de José Bonifácio 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — Passa a denominar-se " D r . So l on F e r n a n d e s " o Fórum 
de José Bonifácio. 

A r t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 21 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador 
Justino Maria Pinheiro 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
"D i r e t o r G e r a l 

JEI N . 7 034, D E 21 D E S E T E M B R O D E 196*2 

Dispõe sobre a oficialização da " F e s t a do Café", em Ribeirão Preto 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o " ! . 0 — F i c a o f ic ia l i zada a " F e s t a do Café" , a real izar-se, b ie 
nalmente, de 20 a 30 de ju lho , em Ribeirão Preto. 

Ar t i go 2.° — A Secretar ia da A g r i c u l t u r a competirá a organização do 
programa da festa re fer ida no art igo anter ior . 

Ar t i go 3.° — A f i m de ocorrer às despesas previstas nesta l e i no 
corrente exercício, f i ca o Poder Execut i vo autor i zado a abr i r , n a Secre tar ia da 
Fazenda, à Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , u m crédito especial de C r$ 2.000.000 00 
(dois milhões de cruzeiros) . 

Parágrafo único — O valor do crédito especial previsto neste ar t i go 
será coberto com recursos provenientes do produto de operações de crédito 
que a Secretar ia da Faz enda f i ca autor i zada a efetuar, elevado o l im i t e legal 
dessas operações da porcentagem necessária à execução desta l e i . 

Ar t i go 4.° — A le i orçamentária dos exercícios subsequentes cons ig
nará dotação adequada" a ocorrer às despesas com a execução da presente l e i . 

Ar t i go 5.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de setembro 

de 1862. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paul.'), 

em exercício do cargo de Gove rnador 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 
Urbano de Andrade Junqueira 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol, D i r e t o r G e r a l 

LEI N . 7.035, DE 21 DE S E T E M B R O DE 1962 

Dispõe sobre a criação de um Ginásio Estadual em Rifaina 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : ' • 

Ar t i go 1.° — F i c a cr iado u m Ginásio E s t a d u a l em R i f a i n a . 
Ar t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , 

em exercício.do cargo de Governador 
Euvaldo de Oliveira Mello 

, „ . Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol, D i r e t o r Geral 

LEI N. 7.P36, D E 21 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a criação de um Grupo Escolar no bairro de 
São Francisco, em São Sebastião 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — Fica criado u m Grupo Escolar no bairro dc São Fran
cisco, em São Sebastião. 

A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a insta

lação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Artigo 3.o — E s t a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Paulo, aos 21 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Pres idente do T r i b u n a l 

de Justiça do Estado de São Pau lo , em exercício do cargo ãé 
Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria de Estado dos Negócios do 

Governo , aos 22 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol 
Di r e t o r Geral 

LE I N . 7.037, D E 21 D E S E T E M B R O D E 1963 

Dispõe sobre a criação de Grupo Escolar em Tatui 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO NO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo m 
seguinte lei: 

Artigo l .o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar em Tatui. 
Ar t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a insta

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequada» 
ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em v igor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de setembr» 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do cargo dé 
Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 22 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N. 7.038, D E 21 DE S E T E M B R O D E 1962 

Cria Grupo Escolar no bairro de Pirajussara, município de 
Taboão da Serra ^ 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar no ba i r ro de P i ra jussara , 
município de Taboão da S e r r a . 

A r t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará èm vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Pres idente do T r i b u n a l 

de Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do cargo do 
Gove rnador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 22 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol 
Di re to r G e r a l 

LEI N . 7.039, D E 21 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a criação de um Grupo Escalar na VSIa 
A l p i n a , nesta Capital 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l.o — F i c a criado um G r u p o Escoa l r n a V i l a A l p i n a , nes ta 
C a p i t e l . 

A r t i go 2.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se ver i f i car a 
instalação do G r u p o Esco lar e ra cr iado, consignará verbas necessárias pa ra a t en 
der às respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará 'em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

:• Palácio do "Governo do Estado de São Paulo, , aos 21 de setembro 
de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São 

i. . Pau lo , em exercício do cargo de Governador 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Gcvêrno, aos 22 de setembro de 1962. 

F i o ravan te Z a m p o l , D i r e t o r - G e r a l 

LE I N . 7.040, D E 21 D E S E T E M B R O DE 1962 

Dispõe sobre a criaçã de um Grupo Esco lar em V i l a As
sunção, Município de Santo André. 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : • 

A r t i g o l.o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar em V i l a Assunção, m u 
nicípio de S a n t o André. 

A r t i go 2.o — A l e i orçrmentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino o ra cr iado consignará as dotações neces
sárias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará eoi v igor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Es tado de São 
Pau lo , em exercício do cargo de Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Gcvêrno, aos 22 da setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, Diretor-Geral. 

LEI N . 7.041, D E 21 D E S E T E M B R O D E 1962 

Cria o 2.o Grupo Escolar do subdistrito de Cangaíba, do 
B a i r r o de Penha de França, desta Capital. 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — F i c a cr iado o 2.o G r u p o Esco lar de Cangaíba, subd is 
t r i t o do bairro de P e n h a de França, município d a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento de ensino o ra cr iado consignará dotações adequadas áo 
custeio dns respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará ern vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 21 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São 
Pau lo , em exercício do cargo de Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócio* 

do Gcvêrno, aos 22 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i re tor -Geral . 
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